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Ofício nº 5280/DFME/2024 

Belo Horizonte, 19 de março de 2024. 

 

Ilmo. Sr. Prefeito, 

 

Apresento a V.Sa. os servidores desta Corte de Contas, Daniel Luis Lima e 

Silva (TC 3269-4), Paulo Henrique Costa Mercadante (TC 3253-8) e Renato 

Augusto de Sousa Soares (TC 3403-4), designados para realizarem inspeção in 

loco  no Município de Belo Vale, em conformidade com a Portaria n.º 

020/DFME/2024. 

Visando ao cumprimento da missão constitucional deste Tribunal, solicito a 

V.Sa. adotar as providências cabíveis a fim de que sejam apresentados os 

documentos e informações, relativos às ações desenvolvidas sobre o tema e demais 

trabalhos já realizados, requeridos pela equipe de trabalho. 

 

Atenciosamente,  

 

Karla da Costa Martins 

 Diretoria de Fiscalização de Matérias Especiais 

 

 

Ilmo. Sr. Prefeito 

Waltenir Liberato Soares  

Av. Tocantins, nº 57 

Belo Vale - MG 

CEP:  35473-000 
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